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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E ADITAMENTO AO
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 84/2018.001

 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PJSC), inscrito no

CNPJ sob o n. 83.845.701/0001-59, comunica aos interessados a retificação do edital
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E
MONITORAMENTO, COM FORNECIMENTO DE ATÉ 6 (SEIS) CANAIS DISTINTOS DE
COMUNICAÇÃO COM O BACKBONE DA REDE DE INTERNET,  em conformidade com a Lei n.
8.666/1993, que regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, com a Resolução GP n.
35/2017, e com a IN DGA n. 1/2021, mediante as condições estabelecidas neste edital.

 
1 – DA RETIFICAÇÃO
1.1 – Ficam modificados os seguintes subitens do edital:
 
3.1 – Retirada do edital: sítio do PJSC (https://www.tjsc.jus.br/) - Link: Acesso Portais –

Licitações, Contratos e Patrimônio – Editais de Cadastro/Credenciamento – Edital de Credenciamento n.
84/2018.

3.3 – Esclarecimentos às interessadas serão prestados pelo e-mail
<credenciamento@tjsc.jus.br> ou por intermédio dos telefones: (48) 3287-2042, 3287-2037 e 3287-8288.

3.5.1 – As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente à Sra. Diretora de
Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e enviadas eletronicamente pela
interessada para o endereço eletrônico para o endereço credenciamento@tjsc.jus.br, devendo o arquivo
estar obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format), com tamanho máximo de 10 (dez)
megabytes, sem prejuízo da observância dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução
Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no link https://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1).

3.5.3 – O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão
disponibilizados no site deste TJSC (https://www.tjsc.jus.br/ – Link: Acesso Portais – Licitações,
Contratos e Patrimônio – Editais de Cadastro/Credenciamento – Edital de Credenciamento n. 84/2018) e
comunicados por e-mail ao solicitante.

10.2.1.1 – A defesa prévia interposta em face da decisão proferida pelo(a) Diretor(a) de
Material e Patrimônio será conhecida, nos termos do Capítulo V da Lei n. 8.666/93, se dirigida
diretamente ao Sr. Diretor-Geral Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, e
enviada eletronicamente pela interessada/CREDENCIADA até às 19 horas do quinto dia útil para o
endereço credenciamento@tjsc.jus.br, devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF
(Portable Document Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância
dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no
link https://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1).

11.2 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo(a) Diretor(a) de Material e
Patrimônio serão conhecidos, nos termos do Capítulo V da Lei n. 8.666/93, se dirigidos diretamente ao Sr.
Diretor-Geral Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, e enviados
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eletronicamente pela interessada/CREDENCIADA até às 19 horas do quinto dia útil para o
endereço credenciamento@tjsc.jus.br, devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF
(Portable Document Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância
dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no
link https://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1).

 
2 – DO ADITAMENTO
2.1 – Fica aditado o subitem 16.1.1 – Orçamento do Edital com a inclusão da

seguinte tabela:
 

SERVIÇO ANTI-DDOS
Item Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

3 6 0,00 0,00

 
2.2 – Fica aditado o item 1 - subitem 16.1.1 – Orçamento do Edital da seguinte

forma:
1. Serão contratados até 6 (seis) circuitos de internet de empresas distintas, podendo a

velocidade variar de 100 Mbps até 1000 Mbps para cada circuito, conforme necessidades e interesse do
Poder Judiciário Catarinense. Além disso, a empresa credenciada poderá ofertar o serviço Anti-DDoS sem
custos adicionais ao PJSC.

 
2.3 – Fica aditada a cláusula nona da minuta contratual com a inclusão da seguinte

tabela:
 

SERVIÇO ANTI-DDOS
Item Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

3 6 0,00 0,00

 
3 – DA SUPRESSÃO
3.1 – Fica suprimido o subitem 3.2 do Edital.
 
4 – DA RATIFICAÇÃO
4.1 – Ficam ratificadas as demais disposições constantes do Edital de

Credenciamento n. 84/2018 e da minuta contratual.

Documento assinado eletronicamente por MANUELA STEFANI CARDOSO, DIRETOR, em
26/07/2021, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o
código verificador 5681528 e o código CRC 5CA4E1A8.
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